
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.289, DE 2020 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o artigo 980-A da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 – Código 
Civil Brasileiro, para excluir a exigência de capital social mínimo para 
constituição da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – 
EIRELI. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1523/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5289/2020 

 

 
  

  

 

PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2020. 
(Do Sr. Rubens Pereira Junior) 

 
 

 
 

Altera o artigo 980-A da Lei 10.406 de 10 

de janeiro de 2002 – Código Civil 

Brasileiro, para excluir a exigência de 

capital social mínimo para constituição 

da Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada – EIRELI. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º - Esta Lei Altera o artigo 980-A da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 – 

Código Civil Brasileiro, para excluir a exigência de capital social mínimo para a 

constituição da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI. 

 

Art. 2º - O artigo 980-A da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil 

Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 980-A – A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída 

por uma única pessoa titular da totalidade do capital social. 

....................................................................................................................” (NR). 

  

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 

Com o advento da Lei 12.441/2011, a Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada foi criada para abarcar um formato empresarial 

constituído por apenas um sócio. Até poucos anos atrás, não existia no 

ordenamento jurídico tal possibilidade àquele empreendedor que queria tocar 

seus negócios individualmente, passando por alguns desconfortos por ser 

obrigado a, necessariamente, ter um sócio, sobretudo quando a atividade 

empresarial desenvolvida não gerava lucros consistentes.  

Consideramos que a previsão da Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada configurou um grande avanço no sistema brasileiro, 

mas que ainda necessita ser aperfeiçoada. 

Neste ínterim, não há motivo justificante para que haja a exigência de 

capital social mínimo para a sua constituição, ainda mais quando considerado 

que outros tipos societários, a exemplo da Sociedade Limitada, não preveem tal 

exigência. Ademais, a considerar o salário mínimo atualmente vigente, o capital 

social mínimo exigido para a constituição da EIRELI ultrapassaria cem mil reais, 

deveras impossibilitando microempreendedores de regulamentar a situação de 

seus negócios através do instituto da empresa individual de responsabilidade 

limitada. 

Portanto, para aperfeiçoar tal instituto, apresentamos esta proposição, 

excluindo a exigência de capital social mínimo para a constituição do instituto 

empresarial em comento.  

Assim, por entendermos ser a matéria deveras relevante é que 

submetemos a mesma à ínclita apreciação de Vossas Excelências, pugnando 

pelo reconhecimento dos nobres pares e por sua consequente aprovação. 

 
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2020. 

 

 
 

 
DEPUTADO RUBENS PEREIRA JUNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do empresário 

e o ato de reconciliação não podem ser opostos a terceiros, antes de arquivados e averbados no 

Registro Público de Empresas Mercantis. 

 

TÍTULO I-A 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

(Título acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, 

 em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por 

uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não será 

inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" 

após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade 

limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade. (Parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
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acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da 

concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, independentemente 

das razões que motivaram tal concentração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.441, de 

11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.441, de 11/7/2011)  

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 

constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da 

cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor 

o titular da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que couber, 

as regras previstas para as sociedades limitadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.441, de 

11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 7º Somente o patrimônio social da empresa responderá pelas dívidas da empresa 

individual de responsabilidade limitada, hipótese em que não se confundirá, em qualquer 

situação, com o patrimônio do titular que a constitui, ressalvados os casos de fraude. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 

20/9/2019) 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se 

obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a 

partilha, entre si, dos resultados.  

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais negócios 

determinados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.441, DE 11 DE JULHO DE 2011 
 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), para permitir a constituição de 

empresa individual de responsabilidade 

limitada. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso VI ao art. 44, acrescenta art. 980-A ao Livro II da 

Parte Especial e altera o parágrafo único do art. 1.033, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), de modo a instituir a empresa individual de responsabilidade limitada, 

nas condições que especifica.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-veto-133063-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 44. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada.  

..............................................................................................." (NR) 

"LIVRO II  

..........................................................................................................  

  

TÍTULO I-A  

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  

 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será 

constituída por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, 

devidamente integralizado, que não será inferior a 100 (cem) vezes o maior 

salário-mínimo vigente no País.  

 

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão 

"EIRELI" após a firma ou a denominação social da empresa individual de 

responsabilidade limitada.  

 

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade 

limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade.  

 

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá 

resultar da concentração das quotas de outra modalidade societária num único 

sócio, independentemente das razões que motivaram tal concentração.  

 

§ 4º ( VETADO).  

 

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 

constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração 

decorrente da cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, 

marca ou voz de que seja detentor o titular da pessoa jurídica, vinculados à 

atividade profissional.  

 

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que 

couber, as regras previstas para as sociedades limitadas.  

........................................................................................................." 

"Art. 1.033 .......................................................................................  

..........................................................................................................  

 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio 

remanescente, inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da 

sociedade sob sua titularidade, requeira, no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a transformação do registro da sociedade para empresário 

individual ou para empresa individual de responsabilidade limitada, 
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observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código." 

(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação.  

 

Brasília, 11 de julho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Nelson Henrique Barbosa Filho  

Paulo Roberto dos Santos Pinto  

Luis Inácio Lucena Adams 
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